
LEI MUNICIPAL N.º 3.903/2025 

 

Dispõe sobre a Criação do Cargo Efetivo de Operário Especiali-

zado no âmbito da Administração Municipal de Selbach e dá ou-

tras providências. 

 

MICHAEL KUHN, Prefeito Municipal de Selbach-RS, no uso de suas atribuições legais 

que lhe confere a Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara de Vereadores aprovou o 

Projeto de Lei Municipal nº 038/2025, e o mesmo sanciona e promulga a presente Lei. 

 

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a criar mais 01 (um) cargo de Operário 

Especializado, passando para 07 o número total de cargo, alterando e incluindo ao Quadro de 

Cargos Efetivos, previsto do Art. 11 da Lei Municipal n.° 2.671/2009, a seguinte redação: 

 “Art. 11. omissis 

QUADRO DE CARGOS EFETIVOS 

CARGO NÍVEL N.º DE CARGOS 

Operário Especializado NB 07 

 

Art. 2°. Esta Lei obedecerá no que couber o conjunto da legislação da Reforma Administrativa 

(Lei Municipal 2.671/2009 e 2.681/2009). 

 

Art. 3º. As despesas decorrentes desta Lei serão atendidas por conta das dotações orçamentárias 

específicas para este cargo. 

 

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário. 

  GABINETE DO PREFEITO, em 25 de março de 2025. 

  

 

Michael Kuhn 

Prefeito Municipal  

Registre-se,  publique-se  e 

Cumpra-se, em 25.03.2025 

 

FABRÍCIO SCHNEIDER 

Secretário de Administração,  

Fazenda e Planejamento  

   

Elaboração da minuta e visto: 

 

 

Renan Pedro Knob 

OAB-RS 84.781 

Assessor Jurídico 

 

 

 

 

 

 

 



 
 
 
 

  
 

 

 

ANEXO I 

 

CARGO: OPERÁRIO ESPECIALIZADO      

 

NÍVEL: BÁSICO 

 

FAIXA: IV 

 

DESCRIÇÃO SINTÉTICA DA FUNÇÃO:  

Efetuar trabalhos de construção e reconstrução de obras e edifícios públicos, na parte referente à 

construção civil, bem como, instalações de redes hidráulicas de água. 

 

DESCRIÇÃO ANALÍTICA DA FUNÇÃO: 

Carregar e descarregar materiais em geral; transportar, arrumar e levar mercadorias, materiais de 

construção em geral e outros; fazer mudanças, proceder abertura e fechamento de valas; efetuar 

serviços de capina em geral; varrer, lavar e remover o lixo e detritos das ruas e prédios munici-

pais; proceder a limpeza de oficinas, baias, concheiras e depósitos de lixo e detritos orgânicos, 

inclusive gabinetes sanitários públicos ou em prédios municipais, cuidar dos sanitários; recolher 

lixo a domicílio; auxiliar em tarefas de construção, calçamento e pavimentação em geral; prepa-

rar argamassa; auxiliar no recebimento, entrega, pesagem e contagem de materiais; executar ou-

tras tarefas semelhantes; construção de pontes, bueiros e pontilhões. 

Efetuar a construção de pequenas obras; fazer alicerces; levantar paredes e muros; trabalhar com 

instrumentos de nivelamento e prumo; construir bueiros, fossas e pisos de cimento; fazer orifí-

cios em pedras e outros materiais; proceder e orientar a preparação de argamassa para junções de 

tijolos ou para reboco de paredes; preparar e aplicar caiações em paredes; fazer blocos de cimen-

to; mexer e colocar concreto em formas e fazer artefatos de cimento, assentar marcos de portas e 

janelas; colocar azulejos e ladrilhos; armar andaimes; fazer reparos em obras; instalar aparelhos 

sanitários;  fazer instalações e reparos hidráulicos; assentar e recolar tijolos, tacos, lambris e ou-

tros; trabalhar com qualquer tipo de massa a base de cal, cimento e outros materiais de constru-

ção; operar com instrumentos de controle de medidas, cortar pedras, orientar e fiscalizar os ser-

viços executados pelos ajudantes e auxiliares sob sua direção; dobrar ferro para armações de 

concretagem; executar outras tarefas semelhantes. Executar trabalhos de carpintaria em geral e 

instalações de redes hidráulicas de água. 

 

FORMA DE PROVIMENTO:  

a) Concurso Público 

 

REQUISITOS PARA O PROVIMENTO: 

a) Escolaridade: Ensino Fundamental Incompleto 

 

REGIME DE TRABALHO: 

a) Horário: 40 horas semanais 

 


